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LEI NR. 3103136

SUPRIME O PRIMEIRO ITEM Ill.l.a  DO ARTIGO 62 
DA LEI NR. 2.595-A/92, QUE DISPÕE SOBRE A 

OCUPAÇÃO E USO DO SOLO URBANO, 
ALTERADA PELA LEI NR. 2.965/95.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Ge
rais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - O Primeiro item Ill.l.a do artigo 62 da Lei nr. 
2.595-A/92, que dispõe sobre a Ocupação e Uso do Solo Urbano, alterada pela Lei nr. 
2.965/95, fica suprimido, passando o artigo 62 da Lei citada, a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 62 - (Mantido).
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Ill.l.a) - SUPRIMIDO 
IILl.a) - Mantido. 
m .l.b )  - Mantido. 
IIU .c) - Mantido.
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Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente
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